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LEI Nº. 028/2014, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014. 

 

“Dá Nova Redação ao Caput do Art. 2º, e Revoga o 

Inciso VIII da Lei Municipal de n.º 018 de 06 de 

março de 2007, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de Suas Atribuições Legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. O Caput do Art. 2º da Lei Municipal de nº. 018 de 06 de Março de 2007 

passará a Vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. O Conselho a que se refere o Art. 1º é constituído por 11 (onze) 

membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 

representação e indicação a seguir discriminadas” 

 

Art. 2º. Fica Revogado o Inciso VIII do Art. 2º da Lei Municipal de nº. 018 de 06 de 

Março de 2007. 

 

“Art. 2º. (...) 

(...) 

“VIII - Um (01) representante do Conselho de Alimentação Escolar.”  

 

Art. 3o.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 

 

Mulungu do Morro – BA, 10 de outubro de 2014. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 

Prefeito Municipal 
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